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Contratagdo por tempo determinado, a termo certo, a tempo parcial, de dois professores(as) de
Atividade Fisica e Desportiva, no Ambito das Atividades de Enriquecimento Curricular

1.

Ao quatro do més de setembro do ano de dois mil e vinte e trés, no Edificio dos Pagos do Municlpio,
reuniu a comisséo de seleclio designada por Despacho da Vice-Presidente da Camara Municipal,
Marta Inés Dinis Bras Cardoso Fernandes, de 4 de setembro do corrente ano, para definigéo dos
requisitos de admissdo, documentos a apresentar pelos candidatos para instruggo da candidatura e
critérios e procedimentos de selegdo, para contratagdo de dois professores(as), no ambito das
Atividades de Enriquecimento Curricular para o ano letivo 2023/2024, em Regime de Contrato
Trabalho em Fungdes Publicas por tempo determinado, a termo certo, a tempo parcial, nos termos
da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas,
encontrando-se presentes os seguintes membros:

Vitor Alexandre Pimentel Duarte, Chefe da Divisdo Administrativa e Financeira, como Presidente do
Juri, Ana Maria Costa Desterro Simdes Silva, Adjunta da Diregéio do Agrupamento de Escolas de
Figueird dos Vinhos que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Claudio Pedro de
Oliveira Lopes, Técnico Superior (Educagéo Social).

Requisitos especiais de admissdo - Os candidatos deverdo possuir formagdo profissional ou
especializada adequada ao desenvolvimento das atividades programadas e ao escaldo etario do
publico-alvo, ou curriculum Vitae relevante para o efeito, nos termos do artigo 17.° da Portaria n.®
644-A/2015, de 24 de agosto.

Formalizacdo das candidaturas — as candidaturas deverdo ser efetuadas mediante o
preenchimento do formulério eletrénico na aplicago informatica da Direg&o-Geral da Administragao
Escolar, www.dgae.mec.pt, cujo acesso poderd ser efetuado através do sitio da Internet do
Municlpio de Figueiré dos Vinhos, www.cm-figueirodosvinhos.pt, nos trés dias Uteis seguintes a data
da divulgac&o da oferta de trabalho no referido sitio da internet, prevendo-se que ocorra até ao
préximo dia 07 de setembro. Deverdo ainda os candidatos entregar pessoalmente durante o periodo
normal de expediente, na Secgdo Recursos Humanos do Municipio de Figueiré dos Vinhos, na
Praga do Municipio, 3260-408 Figueird dos Vinhos, durante o prazo de candidatura, ou remetido
pelo correio, em carta registada, para o citado enderego, ou mail recursos.humanos@cm-
figueirodosvinhos.pt considerando-se, neste caso, tempestivamente apresentado se tiver sido
expedido até ao termo do prazo fixado, os seguintes documentos, sob pena de excluséo:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado;

b) Fotocépia do documento comprovativo da posse das habilitagdes literarias na area a que se

candidatam ou comprovativo das habilitagdes constantes na Portaria n.° 644-A/2015, de 24 de

agosto,

¢c) Fotocopia do documento comprovativo das agdes de formagéo frequentadas, se for o caso,

com indicagdo expressa da sua duragdo e datas;

d) Documento comprovativo da experiéncia profissional, relacionada com as exigéncias e as

competéncias necessarias ao exercicio da funglo a que se candidata.

Critérios e procedimentos de selegdo - No presente recrutamento sera aplicado o metodo de
seleco Avaliago Curricular (AC). A Avaliagdo Curricular visa analisar a qualificagdo dos
candidatos, designadamente a habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional,
relevancia da experiéncia adquirida e da formagao realizada, tipo de fungbes exercidas.
Na Avaliag&o Curricular (AC) ser&o considerados e ponderados numa escala de 0 a 20 valores, com
valoragao até as centésimas, os seguintes parametros:
a) Habilitagdo Académica (HA) ou nivel de qualificagdo certificado pelas entidades
competentes;
b) Formag@o Profissional (FP), considerando-se as areas de formagdo e aperfeicoamento
profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessérias ao exercicio da
fungao;
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c) Experiéncia Profissional (EP), com incidéncia sobre a execugo de atividades inerentes ao
posto de trabalho e ao grau de complexidade das mesmas.

A Classificagéo final da Avaliag@o Curricular & calculada através da seguinte formula;
AC = (HA x 40%) + (FP x 40%) + (EP x 20%)

HA - Habilitacio Académica - onde serdo ponderadas as habilitagbes académicas
reconhecidas e completas autonomamente, nos seguintes termos:

Formagéo profissional ou especializada adequada ao desenvolvimento da

atividade de Atividade Fisica e Desportiva, nos termos do n.° 1 do artigo 17.° 50 pontos
da Portaria n.® 644-A/2015

Licenciatura na &rea de Atividade Fisica e Desportiva 80 pontos
Mestrado na area de Atividade Fisica e Desportiva 80 pontos
Doutoramento na area de Atividade Fisica e Desportiva 100 pontos

Nota: Uma Pés-Graduag&o ndo confere grau de habilitagdo académica.

FP — Formagdo Profissional — onde serfio ponderadas as horas de acbes de formacgéo e
aperfeigoamento profissional, relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao
exerclcio da fungéo, nos seguintes termos:

Sem formag&o e aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e 50 pontos

competéncias necessarias ao exercicio da funco

Até 50 horas de formacfo e aperfeicoamento profissional relacionadas com as

exigéncias e competéncias necessarias ao exercicio da fungéo 80 pontos

Superior a 50 e inferior a 300 horas de formagéo e aperfeicoamento profissional

relacionadas com as exigéncias e competéncias necessarias ao exercicio da 70 pontos

funcéo

Superior a 300 horas de formagio e aperfeicoamento profissional relacionadas

corm as exigéncias e competéncias necessérias ao exercicio da fungéo 90 pontos
Detentores de Pés-Graduacdo: majoragdo de 10 pontos = Total pontos

Se no documento comprovativo de frequéncia de formagao n&o for mencionada a carga horéria,
consideram-se 7 horas por cada dia de formag&o. Para efeitos de valoragéo, ndo é considerada
a formagdo referida em curriculum ou em outro documento da qual ndo seja apresentado
documento comprovativo, contendo data, conteldo, entidade promotora e identificado o seu
possuidor,

EP — Experiéncia Profissional — na area técnica/artistica a que se candidata, com incidéncia
sobre a execugao de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade da

mesma.
- Sem experiéncia 50 pontos
- Com menos de 5 anos completos de experiéncia 70 pontos
- Com mais de 5 anos e até 10 anos completos de experiéncia 80 pontos
- Com mais de 10 anos 100 pontos

5. Em caso de igualdade de classificag&o a ordenagéo dos candidatos serd efetuada de forma
decrescente em fungio da Classificagdo Final das Habilitagbes Académicas e, casc persista a
situagéo de igualdade de classificagdo, sera aplicado o critério da maior pontuago no critério
experiéncia profissional.
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6. Apos o apuramento e selecdo dos candidatos & contratagdo sera elaborada uma lista de ordenacéo,
a qual, desde que contenha candidatos que cumpram os requisitos e perfil exigidos, em nimero

superior as vagas publicitadas, se considera como reserva de recrutamento até ao final do respetivo
ano escolar.

As deliberacbes foram todas tomadas por unanimidade.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser
assinada por todos os membros da comiss&o de selecio.

Presidente 1.2 Vogal 2.° Vogal

\ | | ,
2&/ M’.ﬁk@.\%@ ‘-rf/ —

(Vitor Alexandré\Pimentel Duarte)  (Ana Maria Costa Desterro Simdes Silva)  (Claudio Pedro Oliveira Lopes)
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